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PTANTAE s.a. - cRÉD[o. FtNANCIAMENTo E lNvEsrlMENTo

CNPJ/ME ne 35.551.187/0001-04

NIRE: 3530054483-8

RERRAÍIFICADORA OA A.G.E. REALIZADA EM 03 DE ABRIL DE 2023

8ÀIÂ: Aos 28 (vinte e oito) diàs do mês de abril de 2023

!q!9AL: Sede social da Companhia, na Avenida CoÍonel José Soares Marcondes. 983 - 2e andar

- salas 21 e 22 e 39 andaÍ - salas 31 e 32 - Bairro do Eosque, Presidehte P.udente - SP, cEP:

19010-080.

EBE!E!!§A5: estava presente a única acionistâ da companhia

COÍTIVOCaCÃO: Dispensada a convocação por estarem presentes ãcionistas repre§êntândo a

totalidade do capitâl social da Companhia, conforme assinâturas constantes desta Ata e do Livro

de Presenças de Acionistas, na foÍma do artigo 124, parágÍafo 42, da Lei ne 6 4041L976.

MESA DIRETORA: PTesidentê: WOLNEY DE MEDEIROS ARRUDA FTLHO ê SêCTEIáTiO: ANTONIO

CARLOS SHIRO HACHISUCÂ

ORoÉM DO olA: Reríatificar parcialínente a âta da Assembleia Geral Extrâordinária (A G.E)

realizada êm 03 de abrilde 2023, uma vez que, díferentemente do que lá constou e em atenção

às determinaçôes da Supervisão do Bacen, o valoí do aumento de capital deliberado pela

Acionista da Companhia foide RS7.OOO.OOO,0O (sete milhões de reais), e não de RS6.400.000,00

(seis milhões e quatrocentos mil reais) como constou da Ata dâ AGE em questão, rerratiÍicândo,

por consequência, caso apÍovada a delibeíação acima, o Eoletim desu

do Estatuto Social da Companhia, que fizêÍem parte da referida Ata o Anexos

DEUBERÂCÔESr Após feitos os esclarecimentos alhures e a exposiç dos respectivos equívocos,

libeÍação sobre os itens dao Sí. Presidente passou a palavra à Acioni§tâ da Companhia para

ordem do diô, sendo por elâ decidido conÍorme abairo e ap âta que se

reÍêre a esta Assembleaa Geral Extraordinária em íorma dê sum rio, nos o Artigo 130,

§1e, da Lei das Sociedades por Ações

1. Foi ãprovada a rerratiÍicâção parcial da ata dâ Assemb ã Geral Extr inária 1A.G.E)

rêalizada em 03 de abÍil de 2023, que, por eq voco, ass m fêz constaíhos seus itens 1e

2 das Deliberações:
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Mojotot o copitol sociol do componhio ern mois R'6.40o.ooo,oo (seis milhões e

quotrocentos mil reois), pot meio do emissõo de novos 6.400.000 (seis milhões e

quotrocentos mil) de oções ordinórios nominotívos,,em vdlor nominol, com preço

de emissão de RS1,0O (um reol) cado qçõo, subsctitos integrclmente pela único

ocionisto do componhio, PLANÍAE HOLDING FINANCEIRA LTDA. e integrolizodos no

formo e condições do Competente Boletim de Subsctíção, que Íoz potte do presente

Ato como Anexo l;

Alterct, pot conseguinte, o Attigo 5a do Enotutú Sociol do Componhio, que posso o

contet a seguinte redoção:

"ARTIGO 5e - O Cdpítol sociol é de R5 26.400.000,00 (vinte e seis milhões e

quotrccentos mil reois), divídído en 26.400.000 (vinte e seis milhões e quottocentos

mil) de oções ordinários nominotivos, sem volor nominol.

PorógroÍo único - codo oçõo odiná o doíó dircito o um voto nos delibercções do

Assefibleio GeÍo1."

Quando o correto seÍia a redacão sesuinte. oÍa rerratifiEada e Íatiíiçada oela Acignista

Mojorot o copitol social do Componhio em mois R57.OO0.0OO,OO (sete milhões de

rcois), por meio do emissão de novos 7.000.N0 (sete milhões) de oções oídínoíios

ôominotivos, sem voloí nofiinol, com pteço de emissõo de R51,0O (um rcol) codo

oçõo, subtctitos integrclmeúe pelo único ocionisto do Conponhio, PLANTAE

HOLDING FINAN,EIRA LTDA. e inteqroli2odos no iotmo e condições do Competente

goletim de Subsctiçõo, que Íoz porte do presente Ato como Anexo l;

Alterqr, pot conseguinte, o Artigo 59 do Estotuto Sociol do Componhio, que posso o

conter o seguinte redoção:

1

2

'ARTIGO 5e - o copitolsociol é de RS 2?.ooo.ooo.oo (vinte e sete milhões de rcois),

dividido em 27.0OO.OOO (einte e sete milhões) de

volot nominol.

ótios nofiinotivos, sem

PorogrcÍo único - codo oção oídinótio doró d

Assefibleio Gerol."

a, a correção também do Boletim de

,,1

2 Foi aprovadã, por consequência da deliberaÇão a

Subscrição e da redação consolidada do Estatuto cial da Companhía, que fizeram parte
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3.

da Ata rerratificada como Anexos le ll, sendo estes Anexos lnteSralmente substituídos

pelos Anexos I e ll desta Ata rerratificadora, ora aprovada5 pela Acionista da Companhia.

os demais itens das "Delibêraçôes" da Ata dê AGE do dia 03 de Abril de 2023 permanecem

inalterados e oÍa são ratificados pela Acionista da Companhia.

ENCERRÂMEi{TO: Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente ofereceu a palavra a quem

dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, declarou encerrado§ os trabalhos

solicitando a mim, Secretário, que procedesse à leitura dô presente ata, que lida e aprovada foi

assinada por todos os presentes.

A presentê ata é pia fielda levrâda em livÍo próprio

Mesa:

HACHISUCA

Presidente ct

Acionista

P TAE HOLDING F LTDA

WOLNEY DE MEDEIR ARRUDA FILHO

visto do AdvoSado

--7

NO me: Fern o CagnoniAbrahão Dutra

OAB/SP:235.542

A presente ata é cópia fiel da lavrada no Livro da Compaôhia
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ATA DE A§SEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2023.

PLANTAE S.A. -CRÉDITO. FINANCIAMENÍO E INVESTIMÉNTO

CNPJ/ME ne 3 5.5 51.187/000 1-04

NIRE:3530054483-8

ESTATUTO SOCIAL RTRRATIfICADO OA ATA DÊ ASSEMBLÉIA GERAT EXTRAOROINÁRIA

REALIZADA EM 03 DE ABRIL OE 2023

CAPÍTUIO I - DA DENOMINACÃO. SEDE E FORO. OBIEIO E DURÂCÃO.

ARTIGO 19 - PLANTAE S.A. - CRÉDIO, FINANCIAMENTO E INVESTIMET'ÍTO, é UMA

sociedade anônima, que se reteíá pelo presente Estatuto e pelas disposições le8aas e

regulamentares que lhe foram aplicáveis

ARÍ|GO 2r - A Sociedade tem sede e foío na cidade de Presidente Prudente, Estado de

5ão Paulo, a Avenida Coronel José Soares Marcondes, 983 - 2e anda. - salas 21 e 22 e 3e

andar - salas 31 e 32 - Eairro do Bosque, CEP: 19010-080, podendo por íesolução da

Diretoria, abrir dependências em quaiqueÍ locâlidade do País, observadas as prescírçõês

legais.

ARTIGO 39 - A Sociedade tem como objeto a prática de todas a5 operaçôes ativas,

passivas e acessórias envoltas à prestação dos serviços inerentes às Sociedades de

Crédito, Financiamento e lnvestimento, bem como, de emissor de moeda eletrônica e

emissor de instrumento de pagamento pós-pa8o, tudo de acoÍdo com as disposições

legais e retulamentares em vi8or.

ARTIGO 4e - o prazo de duração da sociedade é i inado.

- ES

ARTIGO 5r'O Capital Social é de RS 27 .000,00 (vinte e sete milhões de reaisl,

dividido em 27.000.000 (vinte e sete milh esl de ações ordináÍias nominativas, sem

valor nominal.

Parágrafo único - Cada ação ordinárie ará diÍeito a um voto las delibera çôes da

Assembleia Geíâl

?átinã 1de I
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ARnGO 7s - O anúncio de convocaçâo de Assembleia Geral deverá ser feito com

antecedência mínima de 15 (quinze) dias e conterá informações precisas sobÍe o local, a

data. o horário de realizaÉo da assembleia, bem como enumerará, expressamente, na

oÍdem do dia, as matérias a serem deliberadas.

P.rágraÍo Primêiro - É vedada a inclusão, nâ pauta da Assembleia Geral, da rubÍica

"outro5 assuntos" ou "assuntos Berais" ou expressôes equivalentes.

ParátraÍo Segundo - Assuntos não incluídos expíessamente na convocação somentê

poderão ser votados caso haja píesença de todos os acionistas.

Parátrafo Terceiro - A presença da totalidade dos acionistas à Assembleia dispensa a

comprovação de convocação.

ARTIGO ts - A Assembleia Geral será instalada por um dos diretores e pÍesidida pelo

acionista escolhido pelos presentes, o qual, por sua vez, escolherá um dos acionistas ou

diretoÍes presentes paÍa secretariaÍ os trabalhos da mesa.

CAPíÍULO IV - DA ADMINISTRÁCÃO.

ARTIGO 9e - A Sociedade será administrada por uma composta do Presidente

e no mínimo de 3 {três) até 5 (cinco) diretores se ãesignação especial, acionista5 ou

l, que lhe Íixará sua remunerâção.não, residentes no País e eleitos pela Assembleia

ART|GOloe-Opr
reeleição.

azo de mandato da Diretoí é de 3 (três) anos, sendo permitida a

Parágrafo Único - Vencido o mandato, os retores, continuarâo no exercicio de seus

cargos até a posse dos seus substilutos ele

ARTIGO

gestôes.

119 - Os diretores ficam d pen dos de prestar cau em garantia de suas

Páaina 2 de 8
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CAPíTULO III _ ASSEMB[ÉIA GERAL

ARnGO 6e - A Assembleia Geral Ordinária realizar-se-á ordinaÍiamente nos 4 (quatro)

primeiros meses após o término do exercício social e, extraordinariamente, quando

necessário, guardados os preceitos de direito nas respedivas convocaçôes

11229



ARTIGO 12a - A investidura no cargo de diretor far-se-á por termo lavrado ê assinado no

livro de Atas de Reuniões da Diretoria, após a homoloSação de seus nomes pelo Banco

Centraldo Brasil.

ARTIGO 139 - Em caso de vaga de um dos cargos da Diretoria, esta designará um

substituto provisóÍio para a execução da5 atribuições do diÍetor que se retirou, dentre

os seus membros, no prazo dê 30 dias que serviíá até a realização da primeira

assembleia geral que então deliberará sobre o provimento definitivo do car8o O

substituto eleito serviíá até o término do mandato do §ubstituído.

ParágraÍo Único - Nos casos de vacância em que a Diretoria ficar reduzida a mênos dê

quatro membÍos, a Assembleia Geíal de Acionistas deverá, tempestivamente, eleger um

substituto, que seÍvirá até o término do mandato do substituído.

ARÍ|GO 14r - A diretoria reunir-5e-á quando necessário, por convocação de qualquer de

seus membro§, sendo as deliberaçóes tomadas por maioria de votos.

ARTIGO 15r - Nos casos de impedimentos ou ausências temporáíias de qualquer um dos

diretores, os remânescentes escolherão, dentÍe 5i, o substituto que exercerá as funçôes

do substituído cumulativamente.

ARÍ|GO 16! - Para a consecução dos objetivos sociais fica a Diretoria investidô de plênos

poderes, inclusive para contÍair obriSações, alienaÍ imóveis, transiSií, ceder e Íenunciar

direitos, cabendo-lhes, além da5 atribuiçôes legais: a) orSanizaí o Regulamento interno

da sociedade; b) deliberar sobÍe a criação de dependências; c) lomar conhecimento dos

balancetes mensais; d) fazer levantar os balanços semestrais e elaboraÍ o relatório

anual. publicando-os sob sua assinatura; e) designar e destituií o Ouvidor'

ParágÍaÍo PÍimeiro - Ao Diretor PÍesa e competem as setuintes atribuições: a)

Responsável máximo pela direção d emÉÍesa, cabendo a ele a coordenação da

Dirêtoíia, como um Colegiado; b) SL rir a contratação e destituição dos diretores na

assembleia de acionistas; c) Res sável pelos trabalhos realizados na Ge.ência de

Riscos - chief Risk officer; d) Res sável pelo gerenciamento de Risco de capital; e)

Responsável pela Politica de R s Socioambiental; f) Responsável pelos trabalhos

executados pela Gerência de Ri Controles lnternos e Compliance, inclusive por

todos os trabalhos íealizados no bito da prevençã

ao financiâmento do rrofls e prevenção corrupção; g) Responsável por

acompanhaí os trabal realiza s pela Auditori lndependente (Externa) e Auditoria

lnterna em conjunto os de ais diretores; h) eceptoí do Canalde Denúncias §obÍe
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administradores e colaboradores ê demais irregularidades (Res- 4.567); i)

coÍresponsável pelas Íespostas a 5erem dadas aos órgãos reguladores, autorreguladoÍes

e fiscâlizadore5.

Parátrafo Setundo - Os diíetores terão ainda, as seguintes atribuições, cuja

responsabilidade individualserá definida pela Diretoria, como um Colegiado, em reunião

específica: a) repÍesentação da 5ociedade perante terceiros em 8eral, em Juí2o ou fora

dele ativa ou passivamente, inclusive perante quaisquer repartições pÚblicas fedeÍais,

estaduais e municipais; b) administração, orientação e direção dos ne8ócios sociais; c)

assinatura de quaisquer documentos, mesmo quando importem em responsabilidade ou

obrigação da sociedade, inclusive escrituras, titulos de dívidas, cambiais, cheques,

ordens de pagamento e outros, observando-se, quando necessário, as orientações da

Assembleia GeÍal; d) executa. e fazer executar as deliberações das Assembleias Gerais;

e) responsabilizaí-se pelo acompanhamento da área de recursos humanos,

controladoria, contabilidade, auditoraa, relatórios geíenciais. contas a pagar e serviço5

gerais; f) coordenar a atuação dos funcionáÍios que estiverem sob sua supervisão dirêta

e acompanhar o respectivo desempenho; 8) responsâbiliza.-se pela5 atividades relativas

às áreas de tecnologia de informática - Tl, crédito e tesouraria.

Paráfafo Quarto - A Sociedade poderá, por 2 (dois) de seus diretores, Domear

pÍocuradores para Íepresentá-la, nos Iimites dos poderes conferidos nos.espectivos

mandatos. que deverão ter finalidades as e prazo determinado, não

tA.

ARÍ|GO 17r - A Ouvidoria, de

assegurar a estÍita obsêÍvância das

cionamento permanente, terá a atÍibuição de

rmas legais e regulamentares .elativas aos direitos

do consumidoí e de atuar como ãl de comunicação entre a Sociedade e os cliêntes

usuários de 5eus paodutos e s , i,rclusive na nlediação de conflitos

ART|GOlSe-AOuvidor terá

analisar e dar tratamen

sêguintes atr

adequado às

iaui6e/"t
*o"r**

receber, rêgi5trar, instÍuir,

dos clientes e usuá.ios de
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ParágÍaÍo Tercelro - A DiretoÍiâ tem amplos podêÍes de administração e gestão dos

negócios sociais, podendo deliberar sobre quaisquer matérias relacionadas com o objeto

social, e representar a Sociedade da seguinte forma: - 2(dois) diÍetoÍes, em conjunto, ou

- 1(uml diretor, em conjunto com 1(um) procuradoí, devidamente constituído na

foÍma do parágraío se8uinle; ou - 2 (dois) procuradores, em coniunto, devidamente

constituídos na Íorma do paíá8rafo 5eBUinte.

abrangendo atos de Sestão da Sociedade.
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produtos e serviços da Sociêdade, que não forem solucionadas pelo atendimento

habitual realizado por suas a8ências e quãisquer outros pontos de atendimento, bem

assim como o Serviço de Atendimento ao Consumidor (SAC); b) prestar os

esclarecimentos necessáíios e daÍ ciência aos reclamantes acerca do andamento de suas

demandas e das providências adotadas; c) inÍormar aos reclamantes o prazo previsto

para Íesposta final, o qual não pode ultrapassar dez dias úteis; d) êncaminhaÍ Íespoía

conclusiva para a demanda dos reclamantes até o prazo info.mado na alínea "c; e)

pÍopor à Diretoria medidas corretivas ou de aprimoramento de procedimentos e

rotinas, em decorrência da análise das Íeclâmações recebidas;0 elaboraÍ e encaminhar

à auditoria interna e à Oiretoria ao final de cada semestre, relatório quantitativo e

qualitativo acerca da atuação da Ouvidoria, contendo as proposições de que tÍata a

alínea "e"; g) providenciâÍ os re§pectivos regi§tros de cada demanda, identificando os

principais dados do reclamante e da5 providências, de forma a subsidiar a elaboração de

ÍelatóÍio.

ARTIGO 2Or - serão dadas à Ouvidoíia as condiçôes adequôdas para o seu

funcionamento, bem como para que sua atuação seja pautada pela transparência.

independência, imparcialidade e ise',:ão.

ARTIGO 21e - A Ouvidoria terá âcesso às infornlações necessárias para a elaboração de

re§posta adequada às íeclamaçõe! íecebidas, com total apoio administrativo, podendo

íequisitar informações e documenros para o exercicio de suas atividades

CAPÍÍULO VI - OO CONSELHO FISCAL

ARÍ|GO 22e - O Conselho tiscal terá o seu funci mento não permônente, 5endo

instalado a pedido de acionistas, dentro que a o artigo 161 da Lei 6.404/75.

ARÍ|GO 23e - O Conselho tiscal, quando e funcionamênto será composto de no

mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco)

aciooistas ou não, eleitos pelã Assembleia

mbros, e suplentes em igual número,

ral, a qual fixará sua remuneração, sendo

necessária, para a sua posse, a sua homo ção pelo Banco Centraldo Brasil.

vI- BALAN

ARTIGO 24e - O exercicio soci inc rá com o ano civil, ndo-sê, portanto, em

Páginã S de8
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ARÍ|GO 19r - O Ouvidor, que seÍá designado e destituído pela Dirêtoria, terá mandato

por prazo de 36 (trintã e seis) mesês, podendo sêr reeleito e tendo seu mandâto

estendido sempre até a eleição de um substituto.

I



ARTIGo 26e - Do lucro líquido apurado em cada balanço, serão destinados: a) 5% (cinco

por cento) para a constituição do tundo de Reserva Legal, até que este alcance 20% do

capital social; b) 25% {vinte e cinco por cento) para dividendo âos acionistas; c) o saldo,

se houver. terá a aplicação que lhe destinar a Assembleia Geral, por proposta da

Diretoria, observadas as dispo§ições le8ais atinentes à matéria.

Parágraío Único - o valor dos juros paBos ou creditados, a título de capital próprio nos

termos do art. 9s. parágrafo 7s da Lei ne 9.249/95 e legislação e re8ulamentação

peítinentes, poderá ser imputâdo ao valor do dividendo obrigatório, integrando tal valor

o montante dos dividendos distribuídos pela sociedade para todos os efeitos legais.

ARTIGO 27e - O dividendo não será obriSatório no exercício social em que a

administração o julgaÍ incompatível com a situação financeira da sociedade. podendo a

DiÍetoria propor à Assembleia Geral Ordinária que se distribua dividendo inferior ao

obrigatório ou nenhum dividendo. A Assembleia Geral poderá, também, se não houvêr

oposição de nenhum âcionista presênte, deliberaÍ a distribuição de dividendos inÍerior

ao obrigatório ou a Íetenção de todo o lucro.

ARTlGo 28e - O prazo para pagamento do dividendo será estipulado pela Assembleia

Geral Ordinária que o aprovou, .iit acordo com as disponibilidades financeiras da

Sociedade, justificadas pela Diretoria, poíém, não ultrapassando o exercício.

ARTIGO 29e - A diretoria tem poderes para determinar a distribuição de lucros e/ou

dividendos intermediários e juros sobre o capital róprio (Lei ne 9.249195), dentro dos

limites le8ais e "ad referendum" da Assembl Feral de Acionistas que apaovar as

contas daquele exercício social

ARTIGO 30e - A sociedade entrará em

as normas legais Pertinentes. Câbe

uidação nos casos previstos

à Assemblêia estabeleceí

em lêi observadas

o modo de sua

aldo Brasil.liq'ridação quando a liquidação não Ío determinada pe Banco Centr
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31 de dezembro de cada ano.

ARTIGO 25e - O balanço, obediente â todas as pÍescriçôes legai5, será levantado em 30

(trinta) dejunho e 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano A cÍitério da Diretoria, â

Sociêdade poderá levantar balanços intercalares, no último dia de cada mês.

r
\



ARTIGO 31q - Os acionistas se obri8am a encontrar uma soluÉo para qualquer

divergência que possa impêdiÍ o normãl ,u ncionamento da Sociedade.

ParágraÍo Único - 5eÍá consideíada existente uma situação de diverSência todas as

ve2e5 que não se verificaÍ solução para um impasse após a realizaÉo de 2 {duas)

Assembleias consecutivas, realizadas para esse fim.

ARTIGO 329 - Qualquer controvérsia derivante ou relativa à presente Sociedade, que

não tenha obtido êxito na tentativa de solução entre os acionistas, será submetida

exclusivamente à aíbitragem.

Parátraío Único - Referida arbitragem será conduzida segundo o regulamento do

Conselho Arbitraldo Estado de São Paulo (CAESP), situado na Rua Pará, ne 50,9e andar,

Consolação, São Paulo, SP, com base nas regras estabelecidat no regulamento indicado.

CAPíÍUtO X - DISPOSICÕES GERAIS,

ARTIGO 339 - As queslões atinentes a direito de preferência, ces5ão e transferência de

ações e aumento de capitalsocial serão objeto de acordo de acionistas.

ARTIGO 34e - Todos e quaisquer acordos de acionistas, bem como contratos com partes

relacionadas e proSramas de opçôes de aquisição de ações ou de outros títulos ou

valores mobiliários de emissão da companhia existentes eslarão arquivados na sede

social da sociêdade € à disposição de qualquer acionista da sociedade que deseie ter

o a seu conteúdo
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